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AUToRizA REALizAR a sUPLEMENTAÇÃo DE ceÉoiTo E DÁ
ouTnAs PRUUIDÊNCIÀS.

A PREFEITA MUNIClPAL DE AGUIA BRANCA, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO,

Faço saber que a Câmara Municipal de Águia Branca - ES aprovou
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art i'-. Fira o Pocle-r Executivo Municipal autorizado a abrir um credito suplementar no uaior

' - í-ii.1,.l. .Ioiizfitro rnii e quinhentos reais), em Conformidade com o artigo 43 da Lei n*Ê 4.320/54,
' ~‹.í r: 5:.. :_:o oe ootaccšes orçanfieritarias do orçamento 1vigente para confeccionar 15.000 (quinze

l31-' -.'.-f.-' '¬ lálÍJiÇiíL'SSiÍIE.

,1,1 _.i :55.31 Lei entra em `,rigor na clata de sua Publicação-

.: -z Pi efeita r'lifiui-iicioal de Aguia Branca/ES, aos 16 ldezesseis) dias do mês de julho cle 2014.
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